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PORTARIA Nº 29, DE 26 DE ABRIL DE 2021

O  Diretor Geral do Campus Ivaiporã do Ins�tuto Federal do Paraná, no uso da
competência que lhe confere a Portaria nº 1.664, Art. 2º de 10 de dezembro de 2019, publicada no DOU
do dia 11 de dezembro de 2019,

 

CONSIDERANDO:

 

A Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2011;

Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012;

Edital IFPR nº 47, de 30 de dezembro de 2020;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a Banca de
Heteroiden�ficação das Chamadas Complementares do Processo Sele�vo 2021 de cursos técnicos do
IFPR Campus Ivaiporã;

 

NOME SIAPE/CPF FUNÇÃO
Ailton da Silva Ferreira 1188694 Presidente -Titular

Luciana Maciel de Souza 1556062 Membro - Titular
Geni de Fa�ma da Silva Hruba 806.440.409-63 Membro - Externo

 

Art. 2 A banca ins�tuída pelo art. 1º terá por atribuição realizar o processo de validação
das autodeclarações dos candidatos inscritos para para vagas des�nados a pessoas pretas ou pardas no
Processo Sele�vo IFPR 2021 para o Campus Ivaiporã e emi�r parecer conclusivo a respeito da condição
racial indicada na autodeclaração;

Art. 3º Designar o servidor AILTON DA SILVA FERREIRA, SIAPE 1188694, do quadro efe�vo
do IFPR, como presidente da referida banca;

Art. 4º A par�cipação na Banca de Validação de Autodeclaração será considerado serviço
de relevante interesse público não cabendo qualquer remuneração ou vantagem financeira aos seus
membros.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO RODRIGUES DE SOUZA, DIRETOR(a), em

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/04/2021 
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26/04/2021, às 19:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1190847 e
o código CRC ED448A3C.
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